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Senhores Membros do Senado Federal, 
 

 
 
 
 

Considerando a necessidade de prévia organização para o funcionamento das 

deliberações dessa Casa, em virtude do estado de calamidade pública ocasionado pela pandemia 
do coronavírus, submeto à apreciação do Senado Federal, nos termos do art. 52, inciso III, alínea 

“b”, combinado com o art. 73, §2º, inciso I, da Constituição, o nome do Senhor JORGE ANTONIO 
DE OLIVEIRA FRANCISCO, para exercer o cargo de Ministro do Tribunal de Contas da União, em 

vaga decorrente da aposentadoria do Ministro José Múcio Monteiro Filho, a partir de 31 de 
dezembro de 2020, em atenção ao Aviso nº 1373 – GP/TCU, de 5 de outubro de 2020, 

encaminhado à Presidência da República. 
 

Brasília, 7 de outubro de 2020. 
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

Secretaria-Execu�va
 
                   OFÍCIO Nº 270/2020/SE/SG-PR/SG/PR

   

A Sua Excelência o Senhor
Senador Sérgio Petecão 
Primeiro Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento 
70165-900 Brasília/DF
 
Assunto: Indicação de autoridade.

 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Cumprimentando-o, encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Senhor Presidente
da República submete à consideração dessa Casa o nome do Senhor JORGE ANTONIO DE OLIVEIRA
FRANCISCO, para exercer o cargo de Ministro do Tribunal de Contas da União, em vaga decorrente da
aposentadoria voluntária do Ministro José Múcio Monteiro Filho, a par�r de 31 de dezembro de 2020.

 

Atenciosamente,

 

ANTONIO CARLOS PAIVA FUTURO
Secretário-Execu�vo da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Antonio Carlos Paiva Futuro, Secretário-Execu�vo da
Secretaria-Geral da Presidência da República, em 09/10/2020, às 19:05, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 2164441 e o
código CRC C5C34E7F no site:  
https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 00025.001168/2020-14 SEI nº 2164441
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